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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.06.05.2
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1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREçO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 17t0712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no i0.024, de 2OlO9l2O19, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com'

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALiCIAS

1.0 DO OBJETO

t1 A presente ficitação tem por objeto a contratação de serviços especializados em medicina veterinária a

serem'prestados na ôastração de animais (caninos e felinos), por intermédio da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, em atendimento a Lei Municipal n0 4849, de 25 de

abrilde 2018, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0 DO ACESSO AO EDITAL DO LOCAL DE

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.i,uazeirodonoÉe.ce.qov.br e hllcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

t1. tNicto Do AS9LHIMENTo DAS PRoPoSTAS: 07 de junho de2023, às 09:00 horas.

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de junho de2023, às 09:00 horas.

3.3. tNícto DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS:21 de junho de2023, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNCtn DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.S. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA sEpE pA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÂO

rodoNorteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/n0-Centro_
Juazeiro do Norte/cE, cEP. 63.010-000, teleÍone PABX: (88) 3566 1047,

4.1,1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

51. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta das DotaçÕes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de DespesE

09 01 18.542.0049.1.017 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTTCTPAçÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6J. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6,1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrÔnico constante no subitem 2.2. deste

edital,
6.1,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras,com.

ô.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçÕes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

O.+.i, Os interessados em participar deste Certame Licitatorio deverão possuir instalações (Estabelecimento

Veterinário), em distância não superior a 15 (quinze) quilÔmetros da sede do Município de Juazeiro do

Norte/CE, dispondo de mão-de-obra especializada, entre outros aparelhamentos necessários a execução dos

serviços,
0.4.2'. Arestriçã0, ora citada, não fere os princípios expostos na Lei Federal no 8.666/93, já que o inc. l, do §

10, do art. 30 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam irrelevantes ou

impertinentes para o objeto conhatado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçã0, considerando a

área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a prestarem os serviços à Prefeitura

Municipalde Juazeiro do Norte/CE.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, elnpresas d9 pequeno porte e as

cooperatival, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO A0S MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6.7.1.Évedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4. eue essam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminishação;
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6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. pA FORMA pE APRESENTAÇÃO pA PROPOSTA E pOS poCUMENTOS pE HABTLTTAÇÃO

7,1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀUgXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MAB$-PROEB!4".

7,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com,

7,6, lnoumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

Z.g. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7,9, Será vedada a identificação do licitante.

7,10. Os doctrmentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

clisponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lanêes.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecirnento

dos bens/prestação de serviços,
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7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

7,13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração dp proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMQ DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8,5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2- Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no

licitantes poderão encaminhar lances que deverão Ser apresentados exclu

subitem 3.3, quando, então, os

sivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.
g.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
g,22. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

.sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

g,2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9,3, Du"rante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.
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9.4, No caso de desconexão enhe o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caicerá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9,5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2,,Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, ciue será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos ilens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6, Na ausênbia de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertai um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5.5.

9,5.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5,6.
g,6. Apos a etapa cle envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as rnicroempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,
g.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se tnanifeste no

prâzo estabelecido, serão convocadas as rlemais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,10, No. caso cle equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

prm qüe se idêntifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do LTCTTANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10,1 , Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pÚblica, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes clas previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3, Encer,rada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo Único do art.70 e no § 90 do art.26

do Decreto no 10.024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10.4, A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@uazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo iproposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,

10.4,2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônicb (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da ses§ão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiflcação.

11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

r,**-..-.

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as íol

preços ajustados ao menor lance, nos

has rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1,1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará nâ

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.S, Nos pràços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a fiete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6. No caso àa licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

coopeãtivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

t t.Z. Rpós a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA !TACÂO

12.1. O$ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
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b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regu aridade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicí io;

d) Prova de regul aridade fiscaljunto à l-azenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regul aridade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da Uniáo;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscalju nto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comercia s, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, Áo caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante; ,

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

iil?l'1.h de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou aútorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão'Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

oj Brtrnço patiimonial e demonstraçoes contábeis clo último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da'lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balarcetes

ou balançoi provisorios, podendo ser atúdizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses Oâ Oata de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;'
p) Comprovação de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

qlantidádes ó praros com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos àásos Oe atesiaâô emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

qiCorprração de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da

lúitaçã0, e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s);

11 Oeãaiaçao emitida peta iicitanie de que'não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) ános rm tra'balho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos enl qualquer

üabaiho, salvo na condição de aprendiz ipartir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal:

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que nao conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até ã Ort, da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor'
j2.Z.j. Ficam excluídos 

-da 
validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico pa"a a sua anexação junto a plataforma

eletrônicá bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS'

13.0 D
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13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pgqueno

porte ou da cooperâtlrr' qu. se eãquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007' será

ãrságrraoo o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

Oáiti Oo**ento(s), poàendo' tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/20C6.

11.2. Anão comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ate o final do prazo.estabelecido, implicará na

decadência do direito,'sem prejúízo Cas sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
adotadoocritériodeMENoBPRE§o,observadooestabelecido

nas condiç0.ã drÍinid.r neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-sê como paràmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscanclo alcançar a maior vantajosidade'

14.1:.1.A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2, A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

r.áJáqrriô valor do lote aos valores constantes no mapa de preços'

14.1.3'. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior.ao limite máximo constante

Oúuefe Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase- de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do refcrido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias,'o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

nàuit,taçao oo àartüipãnte, na'ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital,

i+.r.s. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar n, 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será.convocado na ordem de

classificaçã0, no 
,,chat de mensagem", para oúar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de-os lcinco; minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCI-ASSIFICAÇÃO DE PROPoSTAS:
doapresentadasemcondiçõesilegais'comomissÔes,ou

conflitos com as exigências deste edital.

td.t,f . Com preçojsuperiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígraíe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

f b.ã, n desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema'

16. E o

16.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a) , até 3 (três) dias úteis anterio res à data fixada para abertura das propostas, exclus vamente por

meio eletrônico , no endereço cPl@juazei ro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

I
1

bllcompras.com e o orgão interessado,

i6.2, trto, pedidos deisclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razêo

Sociale nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e

ãisponibilizar as infoimáçOei para'coniato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. os esclarecimentos seiao prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por nneio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

ir:.r. ii::O §atnl!.-:iO, no 1'/iifl - 1t,';l'it-lai - i..;j,la:n
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16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.

16.5. Ácolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados'

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculanáo, Administração e os licitantes.

r ó.2, Ouáfqrei modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo lnicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas. 
,- _-,

16.g. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora Co prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legahnente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A ímpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a rResR'la n0

prazo de Z'(Oõis)âias úteis, contado da data de recebimento desta.

iO.rO. À*ràida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas'

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17'1.Declaradoovenffintepoderámanifestar,deformamotivada,aintençãodeinterpor
recuíso, em campo proprio do'sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escriio, por rneio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com,. ou pelo e-1ail

cpl@uazeiro.ce.gov.br. ós demais licitantes -íicam desde logo convidados a .apresentar 
contrarrazões

d;nt-ó de igual prqro,que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente'

tiS. I ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de reconer, nos termos

do disposto no item 17.1 desie edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

li.i O acolhimento de reóurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital'

í8. DA ApJUplcAçAo E DA HOMOLOGAÇÃO
(a)quandonãoocorrerinterposiçãoderecursos.Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

1g.2. Ahomoftgaçãó oa ticitaçao éie responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicaçao do objeto ao vencedor

1g.3. No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o ,..urro, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
iá.4'o titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões-de interesse púotico clecorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita'

1g,S, O sistema gerar€l ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e a§

ocorrências relevantes,

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

,ti,r. i..t:êl-l :rà lllliti iil, ilir l. ;' 1 i:i
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19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

AdminiÁfiação, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os-motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais,

1g,2 A Coniratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totalou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aptricada nos

seguintes casos:

a) descumprirnento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

bi outras oiorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAI'il, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fcrnecidas pela Contratante);

á) Or'1% (um por cento) sobre o vaior contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, lim.itada a fil/o do mesmo valor;

b) de 2?t, (dois por centO) sobre o valor contratual total do exercicio, por inÍração a.qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especiÍiaada nas demals alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracteiizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o tvlunicípio de

Juazeiro clo Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos áeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

decorrido o Wazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

19.3 No processo de apiicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, lle llldo item 19.3 supra

à tO lOezldias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

1g,4 b valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa nãcj for pago, ou depcsitado, será automaticamente

descontadó do paganrento a que a Contratada fizer jus, Em caso.de inexistência ou insuficiência de cródito da

Contratacla, o vatõr devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediAnte processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

1g.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando fl'ustrar os objetivos da licitaçãc;

ll - demonstrarem não possuir idonei'Jade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

ig,O Rs sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

clo inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis.
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1g,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o contrato denho do prazo de 5

(cinco) dias úteis á contar da notificação que lhê será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total. adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descúmprimento total da obrigação assumida.

1g.g As sanções previstas ão'item 1g.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este eclital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA CoNTRATAçÃO

@oprazode5(cinco)diasúteis'contadosapartirdaconvocação,paraaassinatura
do contrató,,Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcrrrso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

ZO.g.'OuaÁOo a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consig.nadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contràto, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,

20.4. Aforma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis a

contratação estao defiÀidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
cessariamenteemcontratação,podendoaautoridadecompetenterevoga-

la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundãmentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à ind_enização ou reem9olt9'

,1-i.Etããrlúáã áô(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a.esclárecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

üdü; Jã ã*.ntos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitação.

21.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

ás soticitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃg. 1 _.- !
21.4.Iodaa documentação fará parte dós autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
Zf .S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimentol Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação'

21.7. O desatendimenio Oe exigênciasformais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferiçào da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta'

21.g. Toda a documentaçãO ôxigida deverá ser apresentada em original ou poJ qualquer processo de

ãprografia autenticada poicartorú competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tennisiOo emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

21.9, Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) rleverão se clar por escrito, com o devido

fàtocoto com sede na Comissão permanente de'Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ãu no prOprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o ce:'tame.

:
1 .t
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21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21,13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dcs

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

ernpresa.de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art,37 da Lei

Complementai no 123t2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art.299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15.0 foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - l/odelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Ernpregado Menor;

ANEXO lV - l'/inuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 05 de junho de 2023

de Sousa

ira Oficial do Município

Â,.. L.i.:i0 qiÍrijài{.r, r-t': .l.rI{1 . i.'.'i;'lr:i;il"" i";:,r.1,, s"r::: - í-li:': í';.i]"!il-,,'ri i
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNGN
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ESTADO T}O CEARA L-J*-

PREFHITUR,A MI,"INIÇIPAL DE JUAZETRO DO HORTE
CNPI : 07.9I4.082/OOOt-14

TERMO DE REFERÊUCN

I . oBJETo DA coNTRAmçÃo
1.1 - Contrataçâo de serviços especializados em medicina veterinária a serem prestados na castração de animais
(caninos e felinos), por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos áe Juazeiro do
Norte/CE, em atendimento a Lei Municipal n0 4849, de 25 de abril de 2018, conforme especiÍicaçoes contidas
nos anexos deste Edital,

1.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRhÉruo DE JULGAMENTO
1.2.1 'Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃo, em sua
forma ELETRÔNICA, a qual obóervará os preceitos de direito público'e, em especial as disposi'çOes do
Decreto Federal no 7.89212013, alterado pelo Decreto no 9,488/2018 e Decreto Federal no iO.Oz4lZO1g,
subsidiariamente pela Lei Federal n0 8,666/93, Lei Federal no 10,520102, ao que determina a Lei
Complementar n'12312006 e Lei Complemenlar no 147t2014 e outras normas aplicáveis'à espécie.
1.2.2 ' Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (pOR LOTE),
observando todas as condiçoes definidas no editale seus anexos.
1.2.3' A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0,
sob pena de desclassificaçã0, independentemente do varor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

?:1:1 ' Assegurar maior eficácia nos serviços de saúde aos animais atendidos pela Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, bem como promover o controle populacional,
em atendimento a Lei Municipal n0 4849, de 25 de abril de 2018.
2.1.2' A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, estado Ceará, por meio da Secretaria de Meio Ambiente e
Serviços PÚblicos, com a Criação da Coordenação do Bem Estar Animal, por meio da LEI No 4849 de 25 de
abril de 2018, Cria a Coordenadoria de Bem Estar Animal no Município de Juazeiro do Norte e dá outras
providências, dessa forma a contratação de empresa especializada para realizaçâo de castraçoes de caninos
e felinos com procedimentos veterinários necessários.
2.2 - LOTE ÚtttCO
2.2.1 ' Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a Íiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a contiatação
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da ÍiÁalidãde buscada. por fim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, Essa didática tem como Íinalidade facilitar o
processamento do certame,

3 - DO FORNECIMENTO
3.í - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

01- o8
cação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado Valor Total

(oRoutEcToMtA) EM ANtÍrIAL
RETTRADA Dos resrÍcur_os
CONTROLE POPULACIONAL DE

VETE
CANINO

DE

DURANTE O
ELErÇÃo. (1

UND 100 228,83 22.883,00

0002
(ORQUIECTOMIA) EM ANIMAL FELINO
RETTRADA Dos resrÍcur_os
coNTRoLE popur.ActoNAL DE elerçÃo. (1

S MEDICINA

uÉrooo

PROCEDIMENTOS

UND 100 í 02,90 10.290,00

DE
EM UND 400 412,25 164.900,00

Av. Leão Sampaio. nn 1,/48 - lo andar -.Lagoa Sect - CEP: 63.040-000 - iuazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199 0363
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cANrNo (rÊuea) coM ABtáçÁo DE
TRoMPA e úrpRo. rÉcrurcn DE GANcHo DE
IruclsÂo RETRoUMBILIcAL DE APRoXIMADAME
3,OCM A 8,OCM E RETIRADA DOS
REPRODUTIVOS, ABI
HEMOGRAMA COMO
uruTÁnlo INDEPENDENTE Do PESo Do ANIMAL.

EDIMENTOS

\-, 3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 292.333,00 (duzentos e noventa e dois mil

trezentos e trinta e três reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de

Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativano 7312020, de 05 de agosto de 2020, do

Ministério da Economia.

3.3 . Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total do lote.

4. PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 .0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contarda data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA PRESTAçÃO DOS SERVIçoS E DO RECEBIMENTO

5.1 . 0s serviços serão executados de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2. Os serviços deverão serexecutados no prazo de 10 (dez) dias, a contardo recebimento da respectiva

Ordem de Serviç0.\r s.3- DEScRçÃo Dos PRocEDtMENToS
5.3.1 . Ováriossalpingohisterectomia (OSH)- consiste na realização de laparotomia em fêmeas (cadelas e

gatas) com ablação dos ovários, trompas e útero. Em cadelas e gatas é realizada a Técnica de Gancho de

Snook, que consiste em uma incisão retroumbilical de aproximadamente 3,0 cm a 8,0 cm e a retirada dos

órgãos reprodutivos,

5.3.2.Orquiectomia-éotermociúrgicoquedescreve aaçáoderetiradadostestículosemanimaiseetida
como um método de controle populacional de eleiçã0, pois se trata de um procedimento simples, efetivo,

funcional e seguro, além de não causar danos aos pacientes.

5.4 . A Empresa Contratada ficará responsável pela realização de exames necessários pré-operatórios para

realização das cashações, como também análise do felino e canino se o mesmo se encontra apto para

realização dos procedimentos e também pos operatorio que se fizerem necessários e devidas

recomendações para os tutores dos felinos e caninos.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Unid. Orç. Elemento de Despesa
09 01 I 8.542.0049.1 .01 7.0000 3.3.90.39.00

/

sERVrÇO DE MEDTCTNA VETERTNART4
(OVARIOSSALPINGOHISTERECTOMIA) EM ANIMAI..]
FELTNo (rÊuen) coM ABr-AÇÃo DE ovÁnrosJ
TRoMPA e Úreno. rÉcrr|cR DE GANcHo DE SNooKJ
II.ICISÃO RETROUMBILICAL DE APROXIMADAMENTE
3,ocM A B,ocM E RETTRADA Dos óncÃo§
REPRODUTTVOS . (600 PROCEDTMENTOS DURANTE Ol

ANo). I

UND

0004

600 157,10 94.260,00

Av. Leão Sampaio, no 1 748 - 1ô andar -- Lagoa Seca,- CEP: 63.040 000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199 0363
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
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7. DO PAGAMENTO
7,1 ' O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições,
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado peb letor
competente limitando-se o desembolso máximo em confonnidade com a disponibilidade de recursos
financeiros, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimenio dos serviços.
7.2'O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária em Íavor da Contratada.

8. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
8.í . A Contratante obriga-se a:

8.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços
e o cumprimento dos prazos,

8.3 - Colocar a disposição da Conkatada toda a documentaçâo necessária para a perfeita execução dos
serviços solicitados.
8.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

9. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA
9.1 - A Contratada obriga-se a:

9.2 ' Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e quarificação exigidas na licitaçã0.
9.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumênto, seguindô a hgislação vigente.
9.4 ' Guardar sigilo sobre inÍormaçoes e documentos fornecidos pãla Contãante, em decorência dos
ylvie_os objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.
9.5' Responder por todos os Ônus referente aos serviços ora contratados, dósde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
incidir sobre o presente contrato.

10. DAS PENALIDADES
10'1 - A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido
no presente Contrato, oconendo as seguintes situaçÕes:
10.2'Atraso injustificado na execução dos serviçoi, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante totd àa contrataçãà.
10.3: lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa correspondente a 100/o(dez por
cento), calculada sobre o montante totalda contrataçã0,
10.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterior, a CoNTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CoNTRATADA.

1í . DA RESCTSÃo
1í.1 '0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência admínistrativa ou
por infringência de qualquer das condições pactuadas,
11.2'O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra
de contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a 7g da Lei Federal g.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11'3'O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,
nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianie aviso po, escrito'com gô
(trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

1o andar *"Lagoa Seca - CEp: 63 040 000 -" Juazeiro do Norte/CE - l-one; (
cil_n, rrnanrr ir rnznirnrinrrzrrl-n z-a
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Juazeiro do Norte/CE - OSo. lvptlo de ac)) 
.

de Despesas
Secretaria Ambiente e Serviços

-'Lagoa Seca -CEp: 6j ü40 0ü0 --Juazeiro do Nofte/CE - Fone
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12. DA GESTÃo E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
12'1 'A gestão do conhato será exercida por Representante_da 

.Ad.minishaçã0, formalmente designadopelo(a) ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas àpromoção das medidas necessárias à flelexecução das condições previstas no instrumento contratual.
1.2'? ' A Íiscalização da contratação será eiercida por 

-iepresentante 
da Administraçã0, formalmentedesignado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratadà, com as atribuiçôes desubsidiar ou assistir o Gestor de Conirato, de acordo com o estabelecido no art, 61, daLei Federal n.8.666/1993.

12'2'1 ' A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidaoe, ainJa q-ue resultante de imperfeiçôes técnicas, víciosredibitórios, ou emprego de material inadequãdo ou de'qualiàaàe inferior, ., n. oórência desta, não implicaem coÍTesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arl.70,da Lei8.666/1993.

í3. DTSPOS|çôES FtNAtS
í3'1 ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório namodalidade Pregã0, em sua forma eletrônig^qu.. ráa i.iruo pelo orrr.to Éáoerat no 10.0241201g,subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/93,' Lei FÀdeiã n, fi.szoto2, ao que determina a Leicomplementar n"123t200ô e Lei complemenlar no 147t2014 e suas altera@es consianoo todas as condiçõesnecessárias e suÍicientes, ficando proibido,por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam,restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçaÃ preferências ou oàltinaçoes em razão denaturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circuÁstância impertinente ãu inelevante para suaespecificaçã0.
13'2'Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

citn, rroan*r .ir r=y*irndnrrnrhn rnr n

Âv" Leão Sampaio" no l74B - 10 andar (88)3199 0363



t-._.*- .- \t'10
§Si"Ári}* i ,) ' 1.1 ,'1:i,'i,

$3ffi.fl:fh§§tj,íe,,& Mtja"É.íi:'âPlâ,1. §ii "jijll,;i§títi,, í-ii} íll.ii,r'i'ii
*f* P3 : ffi 7.S Y4"L§*$xi,r ##*.§- ;'i

ANEXO I!

MoDELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.06,05.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de serviços especializados em medicina veterinária a serem prestados na castração de

animais (caninos e felinos), por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, em atendimento a Lei Municipal n0 4849, de 25 de abril de 2018, conforme

especificaçoes apresentadas no abaixo.

Veterinárlos

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura: ..... - Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Item Especificaqlq Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

01 Senvrço DE MEDTC|NA VETER|NAR|A (oRQUlEcroMlA) EM
nrurunl cANrNo (MAcHo), RETTRADA Dos rESTÍcuLos
uÉrooo DE coNTRoLE PoPULAcIoNAL DE eletÇÂo. (too
PROCEDIMENTOS DURANTE O ANO).

UND 100

02 @ruÁnte (onoutEcroMtA) EM
eNrrr,lnl FELTNo (MAcHo), RETIRADA OOS resrÍCULOS
MÉToDo DE coNTRoLE PoPULActoNAL DE eletÇÃo. (too
PROCEDIMENTOS DURANTE O ANO).

UND 100

03 SERu---- D- MEDtctNA vETERINARIA
(OVARIOSSALPINGOHISTERECTOMIA) EM ANIMAL CANINO

irÊnaee) conlt eançÂo oe ovAntos, TRoMPA E úTERo.
rÉcrutcR DE GANcHo DE sNooK, tttctsÁo RETRoUMBILIcAL
DE APROXIMADAMENTE 3,OCM A 8,OCM E RETIRADA DOS

ÓRGÁoS REPRODUTIVOS, ABRANGENDO O SERVIÇO DE

HEMocRAMA conao pRÉ opeRRrónto. vALoR urutrÁnto
INDEPENDENTE DO PESO DO ANIMAL. (4OO PROCEDIMENTOS
DURANTE O ANO).

UND 400

04 SÉRVIÇ- DE MEDtctNA vETERINARIA
(OVARIOSSALPINGOHISTERECTOMIA) EM ANIMAL FELINO

irÊnrenl coM ABLAÇÂo DE ovÁRios, rnoupR e úreno.
TÉcNIcA DE GANCHO DE SNOOK, IruCISÁO RETROUMBIuCAL
DE APROXIMADAMENTE 3,OCM A 8,OCM E RETIRADA DOS

ÓRGÂoS REPRODUTIVOS . (600 PROCEDIMENTOS DURANTE O

ANO).

UND 600

TOTAL

--*1.



ffi §;1";::hi.3* i::* 1.. §er",: &
I}§.fi r§§?i i i.1, r,§ â.1 ru.'Í_{:lit,;l i-,r;,*,l},: í:.í,rt: § ti{,i t}a:r id*#."i r

'i-l§ P-Í I *,?. :3 ?ri .i::i!,';, i nili..,l- i .,1

ANEXO III
Pregão Eletrônico N0 2023.06.05.2

MoDELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO INC|SO XXXilt DO ART. 70 DA
coNSTlTUtçÃO DA REPÚBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura tvlunicipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos e ....,,,,,.,,.... para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07,974,08A0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

lillll ilt::::: ::::::l::::fl :::i::'::"';ffiffiil:fiT'''l'i3,hLo"y'1"',;fi,H(:ii,. '::
, inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o no

neste ato representada pore no CGF sob o no

, portado(a) do CPF n" apenas denominada(o) de
CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida na modalidade Pregão n' 2023,06.05.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.06.05.2, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8,666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro Oliveira, Ordenado(a) de
Despesas da(o) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contrataçâo de serviços especializados em medicina
veterinária a serem prestados na castração de animais (caninos e felinos), por intermédio da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, em atendimento a Lei Municipal n0

4849, de 25 de abril de 2018, conforme especificaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos
quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUÇÃo DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í - O objeto contratual tem o valor global estimado R$ ,.,,,.,..,.,..
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de

acordo com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçáo.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração paru ajusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

.!i... I ílíla) 5at-r:l,aur, I'rilr :. /.lij - l.t: r'l r;i;,i * i...:ri,-:.i | .- i-:.:
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do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.

CLAUSULA QUINTA. DA UGÊNCA CONTRATUAL
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços
dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes,
nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8,666/93,
5.2 - 0s serviços deverão ser executados no prazo de ate 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviços.

CLAUSULA SEXTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA sÉrrua. DAS oBRTGAçoES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos
serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento,

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente,

8.4 . Guardar sigilo sobre informaçoes e documentos fornecidos pela Contratante, em decorrência dos

serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança.

8.5 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato,

CLAUSULA NONA. DAS PROTBTçOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉC!MA. DO INADIMPLEMENTO

10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviçcs

pela CONTRATADA até a sua normalização
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vÍnculo
contratual, estará sujeita às seguintes sançóes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

CLAUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido
no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:

11.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
corre§pondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12J - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art, 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

12.2 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

'12.2.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;

12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no sub-item anterior,

CLAUSULA DÉCrMA TERCETRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.1- Este Contrato deverá ser publicado por afixação em localde costume até o 5'(qurnto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15,1 . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

CLAUSULA OÉCINAN SEXTA. DO FORO

16.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE,

I
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do I'lorte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2.

v
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PORTARIA No 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispõe sobre a clesignação cios servitlores públicos que

exercerão funções cotrelatas à Comissâo Peflnanente

cle Licitoçâo perante Itocessos Licitatórios c Contmtos

Áclrnirristtativos futrclzunet:ta<los na ].,ci rr" 8.666, de21

de junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DB JUAZEIRO DO NORTE, no ttso

cle suas attibúções confericlas pekr r\rt, 72, incisos VII c t-X, cla Lei Otgânica À{unicipal, dc 05 cle abdl

de 1990;

CONSIDERANDO as clisposiç:dres da l-ei Conrpletnctttat tt" 136, clc 23 clc:

rwuç<l de 2023, que in.stitui a Cerrtml. cle Con:rpras do lvltrnicípio deJutzeiro clo Norte, altcrat:clo a r:edtçâc>

dos parágraf<ls 1" e 2" do Art. 6"8, da I-ei CornplementaÍ lt" 112, cle 05 cle jurlho cle 2017, crrr atenç,ào à

Lei Federal rr" 14.133, cle'1" cle abdl cle 2021;

CONSIDERANDO o teor do Decreto n" 835, de l8 cle rrbril clc 2023, o qud

disciplina a ntuação cla Centml c{c Compr:as em llrocessos Licitatórios e crll Contratos ;\clminisuatir«rs

fundatnentaclos na l.ei rf 8,666, cle 21 de iunho cle 1993;

RESOLVE:

i\rt. 1" - DESIGNÂR os setvidotcs públicos abaixo ind.icados. pat:a

desempenharern íts firnções correlatas à Comjssio Permanettte de Licitaçào perontc lJrocessr:s

l.,icitatórios c Cjonuatos Âdministrativos fundamentnclos na Lei no 8.(166, de 21 cle iunho de 1993, nos

molcles acliante clelineados:

I - frica conceclido podctes adiciorrais, ent catáter exccPc.iorrrrl, à Srn, IÀRA

PEREIRÂ DE SOUSÀ, scrviclora púbLica r:runicipal, iuvcsrida no cargo dc ptovinrento enr coruissãcl

cle Á.gente de Contrataçries cla Central cle C)on:pras clo Município, integlante tla cstrtttutn nrganizacional

cla Sccrctnria lvlunicipal cle r\rfunirústurção (SI*i\D), para eKetcer a frmção de PR"EGOEIRO OFICI^L
cla Comissão de Ucitação nr:s l?rocessos ücitatórios fundan'rentados tra Lei no 8.6(16, de 21 dc jnnho cle

1993;

II - Fica concedido poderes ndicionais, enr carátet excepcic;nal, ao Sr:. PEDITO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, se.rvidor: priblico nrtrnicipal, investiclo no czrrgo cle provfunctrt<r

ern cornissão de .Agente de ConEaurções cla Cenual de C«:tlrpras clo ivltrnicípio, irltcglnnte tla esltlttut:n

orlpnizacional cla Secretaria N{unicipal cle z\üninisuação (SIl,ÀD), pala cxercer: a furrção cle

PREGOEIRO OFICIAL «la C<.rrnissão de Licitação nos T)rnccssos l-,icitatór:jos frrnclamentaclos tr:r.I..,cj.

rru 8.í:í16, cle27 clejunho cle 1993;

Pnláclo José Ger:.lldo t1l Crur' Pral:t l)ir:cetr Flgtrclr«-lo, s/n, balrro ftntfo,
CEP 6].01040(1, Juazelro do Norte/CE, fonc (8E) 356ó' 1067

I
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IÍI - frica conce«liclo poclcres aclicionais, em caráter excepcionalj no Sr'

WANDSON DE FREITÀS PIIREIIIA, serviclorpúblco municipal, inve.sticlo no câr8o cle ptovimenttr

enr cornissãg cle Âgente de C«rnúatações da Central de Comptas do Município, integrante cla esttutura

or.ganizacional cla Sectetaria Mtrnicipal cte Aclministtação (SEÂI)), pata exeÍcel a função clc

pRESIEEN'1E da Conrissão cle i,icitação nos Processos Licitator:ios futtclamentnclos na Lei rro 8'6ó6,

cle 21 de junho de 1993;

IV - Iijca concec{iclo podercs aclicionais, em carátet excepcional, à sra' ANÂ

REGIÂ DOS SANTOS PINTO, sclicl«rra 1:(rblica municipal, invcstida n() cât:go cle pr:ovimento crn

cc»rnissão cle Mcmtrro «la liqtripe. cle Àpoio cle l.icitações da Central «le Cr:nrpr:as clo Mr'rrticil:io, integt'ttrrl:e

cla esrrutura grgag.izaciolal tla Sectetar:ia Municipnl dc Adminlstração (SEi\I)), para exercer a firnçào clc

MEMBITO cla Comlssão cle Licitação nos Processos ücitat<itios fundarnentados na Lci no 8'(16(r, de 21

de iunho de 1993;

v - Fica coflcediclo poderes adicionais, etrr carátcr excepcional, à sla'

ROMÀNA ÂIVES SANTOS, serç'i<lora pública muflicipal, investida rlo cafgo cle ptovinrento em

c.nússão «lc Mernbro cla 1iquipe cle r\1:oio cle l-icitações cla centr:al cle (Jornpras cl«: Munic(rio, intcgtatlte

cla *srrutura organizncignal da Secretntia N'Iun.icipal clc r\clnrinistração (SIrÀt)) ), para cxcrceÍ a fr"rnção clc:

MEMIIRO cla Comissão cle L,icitação nos Process<.rs Licitat<irios ír.rnclatncntaclos na [,cri no 8'(166, cle 21

cle )unho dc 1993.

Àtt. 2" - lr:)stn pottar:ia cntm cm vigot trn clatzr clc sua ptlblicação, tehr:aginclo-sc

r;cus cfeitr.rs à clata de l8 cle abr:il tle2023

l)alácio M lJosé Cler,ald<l clzt Cttlz' etn-Ir,tazciro cl,o N<>tte, I-:]stacl<l ckr ()catii,

aos 19 cle abtil de 2023'

B

l

P

l\rLlcio Josê Cir:r;rlclo rla (lrtrz, Purça Dlrcetr Flgtt utrctlo, s/n, trnirro íjetrlro'

ÇEP 63.010000, Jrrnzeirc tlo Nortc/Ç[i, ti'nc: (8tl) 35(r&1067

:



P,arágrafo único,A multa será renovável a cada 30 (ninta)

'' dias, enqúanto perdurarem as irregularidades.

Art 30 - Na hipótese de não regulaiizaçáo ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por paÍte da detentora, a

Prefeinrra poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

inftatora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sançóes cablveis,

Art, 3l - As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por merutagem em endereço elecrÔnico ou

endereço flxo indicado no requerlmento da autorização ou no

cadastro.

r.\rt, 32 - O Elpgulfivo poderá utilizar a'bqs.td" dudk;

disponlbilíada pela Anatel, do sistema de informação de localização

de ETRs, ETBs mórrel e ETRo de pequeno porte destinados à operação

\J de serviços de telecomunicaçôes.

§1. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exnação de informações de

que trata o caput.

§2" Fica íacultado ao Executivo a exigência de informações

complenrentares acerca das ETRs instaladas, a ser regulanlentado em

decreto.

Detentora promover o Cadasno, a Comuntcãçât tu àAffõrátão I
de Implantação referidos nesta lel 73 s,

§1" Para atendimento ao disposto no cflputr Íica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, paÍa que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estaçáo

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realtzando

cadastramento, a comunicação ou a autorizeção de insta[ação

reíeridos nos arrigos 9o, 10o, llo e l2',

§2o Veriftcada a impossibilidade de adequaçáo, a <ietentora

deverá apresenar laudo que justiÍique detathadamente a necessidade

'de petmanêricià da ETRi bem cgmo ápontai.os Ptgiuízos pela.falta

de.cobertura ncj local à Prefeituta, que poderá decidit por'sua

manutenêão.

§3o Durante o prazo disposto no §1' deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às inÉaestruturas de suporte

para Estaçâo Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caputr motivadas pela

íalta de cumprimento da presente Lei'

§4" No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para

Esração Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pegueno poÍtet o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenm) dias, contados a Pardr do caCasffamentor da comunicação

ou da autorização de instalação referidos nos artigos 9", 10", 11" e

lZ",pa:,aa infraesnurura desupotte que substituirá a Infraestrutura

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 , Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogandose todas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, e,m Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (deaoito) dias do mês cle abril do ano

de dois mil e vinre e três (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRÂ

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO NO 835, DE 18 DEABRIL DE 2023

- DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRÂL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTR.A'TOS

ADMINISTRATIVOS FUNDAMI]N'I}.DOS

NA LF.I N'6.666,/93.

A,rt.33- Os profissionais habillados e técnicos responsáveis,

nos llmites de sua atuação, respondem pela correta instalaçáo e

manutenção da iníraestrutura de suporte, segundo as disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normaç Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinlstro ou'acldente decorrente de

deÍiciências de projeto, execução, insmlação e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informações apÍesenado§ pelos proÍisslonais hablliados

e técnicos responsáveis, bem como a deÍiciência do proietor €x(ecução'

instalação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses

profissionais, a Ptefeitura bloqueará o seu cadastramento por âté 5

(cinco) arros ert novos processo§ de autorização ou licenciamento,

comuniiando o respectivo órgão de classe'

CAP1TULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRA]'ISITÓRI.AS

Art, 34 , As lníraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estiverem instaladas na daa de publicação desta

leí e não possulrem autorização munlcipal competente, Íicam sujeiras

ao atindimento das prwisões. contidas nesta Lei, dwendo a sus
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' o PREFEITo Do MUNICIpto op JUAzEIRo Do

.,NORTE, Btado do Ceará, no uso das anibuições que lhe sío

I conferidas pelo art. ?2, incisos III e VII, da I*i Orgânica do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERANIDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021, a qual

esrabelece normes gerais de Licitação e Contratação para a§

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios, que culminou

com a edição da l*l Complementar Municipal no 136, de 23 de

rnarço de 2023;

' .. : . ,"' r'

CONSIDERANDOquea Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e contratos

\-./ u6*tn'roatirros, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

ügências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/ZOZ3, podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n" 14.133/2021i

CONSIDERANIDO a compatibilidade cnrre a§ arÍlbuiçõe§

do Agente de Conratação, do Pregoetro e do Presidenrc da Comissão

de Licitação, bemcomo dos Merqbros da Equipe deApoio de LiciaçÕes

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

condução e jqlgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' 14.133/Z0Zl

Art. 6" Para os íins desta Lei,

consideramce:

L - comissão dc contrataçãor

conjunto de agentes públicos

lndicados pela Adminlstração,

em caráter triermanente ou

especial, com a. função de

recebcr, êxaminar e julgar

documentos relativos às

liciações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de conrratação:

pessoa designada Pela

autoridade compctentc' entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Adminisrração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

Bâmtte da licitação, dar impulso

ao procedimento liciatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8" A licitação será

conduzida por agente de

contrataçáo, pessoa ciesignada

pela'autoridade. cotnp-etente,

entte servidoiés .eferiüos. ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

romar decisões, acompanhar o

trâmite da licita$o, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do cerrame até a

hotnologação.

LEI N' 8.666/93

Art. 6o Para os Íins desta Lei,

considera-se:

XVI - Comissão . comissão,

permanente ou especial, criada

pela Administraçào com a

função de receber, exanrinar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadasrramento de

licitantes.

lrit. 44. No julgamento das

proposuls, a Comissão levará em

consideração os critérlos

objerivos deÍinidos no edital ou

convite, os quaio não devem

contrariar as norma§ e

princípios estabelecidoi" por esta

[d.

Art. 45' O julgamenco das

propostas seni obietivo, devendo
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14,
a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em coníormidade com os

tipos de licitação, os crltérios

previâmente estabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferiçlo pelos

llcitantes e pelos órgãos de

conrrole.

ArJ. 51, A habilitação

preliminar, a inscriçáo em

registro cadastrrl, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propostas serão Processatlas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permenentes dos órgaos dâ

Adminiseação responsáveis pela

licitação.

LEt N" 10.520/200?.

Art. 3" A fase preparatória do

pregão observará o seguinte:.

lV - a auroridade compêtente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

Promotorâ da licitação, o
pregoeiro e respectiwa equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das proposas e lances, a análise

de sua acettabilidade e §ua

classificação, bem como a

habthuçao e a adjudicação do

objeto do certeme ao licitante

vcncedor.

v0s Art.8" (...)

§ 5" Em licitação na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

Art 1'- Os órgâos e entidades integranres da Adminisração

Pública municipal direta e autárquica poderão optar poÍ licitar ou

contrâtar diretamenre com fundamento na Lei no 8.666, de 2l de

junho de 1993, ou na L'ei n' 10.520;'dc'17 de juthó dé 2OÔ7.' e

respectivos regulamentos, desde que a opçb seja foi'rnalnrente indicâda

na fase preparatória do processo administratho e aprovada pela

autoridade competente e que o instrumento convocatório §eia

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

l*in'8.666/93 ou da Lei n" 10.520/07 com a Lei no 14'133, de l'de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório,

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e as etas de registro de preços firmados enr decorrência

da aplicaçao dc disposto no caput deste artigo persistirão regidos pela

norma que íundamentou a re§pectiva contÍatação' ao longo de suas

ügências.

Parágoío terceiro..Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do conrrato deve ocorrer até a

data prevista no caput deste artigo.

Art. 2", Para Íins especÍíicos de atuação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis n" 8'666,

de 21 de jurrho de 1993 e no 10.520,.de 1? de iulho de 20Ü2, os

,-{gentes de Contratação, cârgos criados pela I-ei Ôomplement"r

Municipal no 136, de ?,3 de março deZOZ3,poderão otercera funçâo

de Presidente da Comlssão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oficial, contbrme o casor e os Membros da Equipe dç Apoio de

Licitações, cargos criados peta Lei Complemenar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comisstro Permanente de Licinção.

Parágrafo primeiro. Derrcm ser observados cumulativamer'te

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dà sewidorcs

públicos tratados neste artigo, em cspecial o disposto no Art' 5l cla

Lei rr' 8.666/1993 e Arts. ?o e 8o da Lei n' 14.133/2021'

CONSIDERAI'IDO a previsão do art' 8'§5' da Lel no

14.133/2021que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente de Conrratàção com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurÍ<licos dos respcctivos procedimentos licltatórios:

Parágrafo segundo' A escolha e indicação de que trnta o

caprt deste artigo será rcalizada mediante portaria de designafrc' de

função publicada em Diário OÍicial do Municlpio, sem acréscirno cie

rernuneração.



. Art. 3o . Este Decreto entrÍr em vigor na data de sua
'-*publicaçao.

Àrt. 4.. Ficam revogadas as disposições em conrrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norce, Estado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de2O73 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSONLIMABEZERRA

IPREEEITOMIÀICIPATDEJTJAZEIRODONORTE/,CE:.

PORTARI,AN.69l, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispóe sobre a Exoneração de servidor da

função de Diretora Adminisnativa da Unidade

COVID, gedda pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORT'E CE, no uso de suas arribuições conferidas

pelo Art, 78 a 85, da I*i Orgânica Municipal, de 05 de abrit de 1990;

CONSIDERAI.IDO o princÍpio da legalidade e eÍiciência

administrativa;

RESOLVE,

Art" l'. - D(ONERAR o (a) Sr (a). RNa KALINE MENDES

FIOIJEIREDO, portador (a) do RG 99XrcO«XX79 SSP/CE,

\-z inscrito (a) no CPF n' )O(X.075.193,)O(, enfermeira, servitlora

contraada, investida no cargo de Enfermeira da Unid.ade Covid,

integrantc da estrutura organizêcional da Secretaria lvÍunicipal de

Saúcle (SESAU), rla tunção de DIRETORA ADMINISTRATIVA
NAUNIDADECOVID

Art. 2o. - Esra Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçã,o.

It

PORTARIA NO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O2?,

Dispõe sobre a designação de sewidor para

função de DiretorAdministrâtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU,

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUáZEIRO DO NORTP CE, no uso de suas arribuições coníeridas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Org,ânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legilidade e eficiêncía

adminisfrativa;

Art. lo. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, porador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n'X)O(.169.311,XX, médico, setviCor

contratado, investido em cargo de Médico Plantonista Unidade Covid,

inregrante da esmutura organizacional da Secretaria Muntcipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADIIINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2", - Esta Portaria cnrra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESÁU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2027.

FRANCIMONES ROLIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de SaúCe

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTÂRIA N.OOO9/2021

Portaria N" 190 / 2023-GAB,/SESAU

Secrelaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, àos 14 de dezembro deZOZZ.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQU ERQUE

Sectetária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU DE

PORTARLA N"0009/202i

Dispõe sobrtr a concessão de diírrias

A Secrecaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Eetado do Ceará, usando de suas anibuiçóes lcgais, no artigo 72 cla

lri Orgânica lr{unicipel, de 05 de abril de 1990, e com fr.rndamento

nos artigos 56 e 5? da Lei complementar oo t Z de l? dc agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto rro 501, de 17 deJcneiro Ce 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" SESAU

RESOLVE:

'-'ii, '
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PARECER JUÚDICO

Interessadas: Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Juazeiro do Norte (SEMASP).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.06.05.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LE,I
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras clo

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, rnodalidade Pregão, tombado sob o no 2023.06.05.2, objetivando a

contratação de serviços especializados em medicina veterinfuia para castração de

animais (caninos e felinos), por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte (SEMASP), em atendimento à Lei Municipal no 4849,

de 25 de abril de 2018, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do

teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoralnento e representação judicial e extrajudicial da atual

Central de Compras, outrora Comissão de Licitação, bem como de quaisquer outros

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas

a licitações e contratos administrativos, nos tennos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13

de agosto de 2021.

Logo, o procurador signat ârio e o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

Írnico da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.
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Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8'666193, de 2l
de junho de 1993, e sgas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Aiustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração'

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância u-or princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, aa Vincutaçáo ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,

da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verihca-Se, outrOssim, "in casu", a observância do dispOstO na Lei de

Licitações e Contratos Aclministrativos, em seu art. 7", §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos f,tnanceiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o ceftame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendó por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

1O.5ZO12OO2, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numcração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de 2009, dà Advocacia Geral da Llnião (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãoháde ser bens

e/ou serviços comuns, senclo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

àspecif,rcações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei

n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

r Orientação Normativa no 02, de 1" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

ffi; ;;;;;;rã-ua.inirtrutivo, devidamente autuádo em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento' 
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obseÍyaÍ a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que. na regularnentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

I)a análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonânçia com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norle tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais

competentes e nomeados para o exercício das funções cle Pregoeiro OÍicial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a ef'etividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SF,DGGD/SG n"

13120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n'1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula no lTTtTClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade énffe os licitantes, do qual e subsidiário o

<+ prinóipio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

i ii.itução, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

Cn especificações míttitnas e essenciais à definição do objeto do pregão.

E 3 úttps://www.in.gov.brlenlweb/dou/-/instnrcao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-27071 1836

.õ n Eítre as fontes ãa pesquisa de preços, devern ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações sirnilares

§ de outros entes públícor, .* 
"*."ução 

ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisau(
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário5, no 18112015-Plenário6 e o
n" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dâ no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualif,rcação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicaçáo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de junho de2023

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios elctrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdãono 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/0612015.
5 TCU. Acórdão n" l492l2021r Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Minislro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Miuistro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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\./

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.06.05.2

Objeto da Licitação: Contratação de serviços especializados em medicina veterinária a §erem

p".rtado. na castração de animais (caninos e felinos), por intermédio da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do NortelCE, em atendimento a Lei

Municipal n" 4g49, de 25 de abril de 2018, conforme especiÍicações constantes no Edital

Convocatório.

A pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais] torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

pütaforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

inlf;, certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.06.05.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

à coníratação de serviços especializados em medicina veterinária a serem prestados na castração de

animais (caninos e felinos), por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

públicos de Juazeiro do Nortã/CE, em atendimento a Lei Municipal n" 4849, de 25 de abril de 20 1 8,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura

marcada pu.à o dia 2l de lunho de 2023, a partir das 09:00 horas. o início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de juúo de 2023, às 09:00 horas. Maiores

infórmações no setor de Licitação, sito naAv. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca -

CEp: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 05 de Juúo de2023.

de Sousa

ficial do Município
Iaru

Av. Li:êo :itl:pe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

Avrso DE HoMoro6AçÃo E ADJUDtcÂçÃo
TOMADÂ DE PREçOS Ne 2t.2Z.O4lÍP

O Secretário Executivo da Secretariâ de lnfÍaestÍutura, 5r, Antônio Vitor Nobre
de Lima, insçrito no CPF Ne 006.045.043-65, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Com fundamento no inciso Vl, do art, 43, dâ Lei ne 8.666/93 e posteÍiorês alterações, e
conÍorme o que consta do Processo Ne 23.23.04ffP, HOMOI-OGAR o Procedimento
LicitatóÍio na Modalidâde Tomada de Preços NQ 23.23.O4/TP, Tipo Menor Preço Global,
cujo OBIETO é a Escolha da Proposta mais Vantãjosa para a Conclusão da construção do
Cêntro de Esportes (Perilinho) no Município de ltapipoca/CE, mediante o Regime
Empreitâdâ por Preço Globâ|, conforme especlficações constanies no Edital e seus ânexos
e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa; MORETTO CONSTRUÇÕES E SERVIçOS
ElRELl, inscrita no CNPJ Ne 07.305.610/0001-42, com endereço na Av. Coronel CÍcero Sá, Ne
1400, sala 02 B, Bairro Urucunema, Eusébio/CE, CEPI 67.762-360, pelã Proposta Mais
Vantajosa com VALOR GLOBÀL de RS 919.690,43 (Novecentos e Dezenove Mil, Seiscentos
e Noventa Beais e Quarenta e Três Centavosl.

Itapipoca-CE,5 de Junho de 2023.
ANTôNlo vrroR NoBRE DE L|MA

Secretário Executivo da Secretaria de lnfraestrutura

Avrso oE r.tctrAçÃo
PREGÃo EISÍRôNtco Ne 2s,12.04/pE

Registío de Preços para Futura e Eventual Aquisição de material para concessão
gratuita do benefrcio auxflio natalidadê (kit bebê) para gêstantes em situação de
vulnerabilidade socioeconômica atendidas pelos Centros de Referência da Assistência Social
- CRAS, junto a Secretaria de Assistência Soçial, Direitos Humênos € Habitação - SASDH do
município de ltapipo€a/CE.

A Secretaria de Assistência, Direitos Humanos e Habitação, torna público, aos

interessados, que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma ElêtÍônica N!
23,!Z,O4|PE, a ser conduzido por PreEoeiro do Município, com o objeto acima descrito,
conforme informações a seguiÍ: Acolhimento das Propostas e Documentos de Habilitação:
Até o dia 21 de Junho de 2023, às 09h; AbertuÍa dâs Propostas: 21 de Junho de 2023, às

-- 09h30min; Sessão de Disputa de Preços: 21 de Junho de 2023, às 10h. Todos os horários- \eferem-se ao horário de BÍasília/DF.
o Edital poderá ser Íetirado nos sítios: M.tce,ce,gov.bri w.licitacoes-

e,com,br.

Itapipoca-CE,
MILENA

A PregGira Oficial do Município de Jua2elro do Norte, Estado do Ceará, no uso de
suâs atribuições legais, toma público. para conhecimento dos interessados, qu€ concluiu o
julgamento final do Pregão 2O23.O2.24.f, sendo o seEuinte: L|CITANTE VENCEDOR - MVB
MUSIC ITDA CNPJ 39.432.161/0001-90 classiíicado(a) no lote 1 totalizando o valoÍ de RS
185.449,97 (cento e oitenta e cinco mil quatrGentos e quarenta e nove reâis ê noventa e sete
centarcs). A empresa vef,cêdoB fom declarada habilitãda por cumprimento integEl às
exigências do Edital Convocatório.

informaçôes no endereço eletÍônico: bllcompras,com, por
do Brasil (BLL). lnformações poderão ser oblidêêjr.iÍrs3.

RESUTTADO DE JUTGAMEI{TO
PREGÁO ELETRÔNICO 202!.02..24.1

MaioÍes
Eolsa de Licitações
(88)3199{363,

intermédio dâ
telefone

IARA PEREIRA DE sÔUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

RE§UTTADO DE.,ULGÂMENÍO
TOMADÂ DE PREçOS Ne 21202t SMS

Resultado de Julgamento das PÍopostas de Preços, Classificação e Abertura dê
Prazo Recursal Tomada de Preços n'002/2023-SMS. A Comissão Permanente de Licitação,
comunica aos interessados que está âberto o prazo recureal de 05 {cinco) dias úteis
referente à fase de classificação do ceÉame em epígraÍe, na forma do Art.109, inciso I

alínea "b", da L€i ne 8.666/93, cujo objeto contratação de empresa para prestação de
serviços de construção de duas Unidades Básicas de Saúde {UBS) - Tipo l, nas localidades
de CanaÍistula e Montenegro, MunicÍpio de Jucás, conforme Orçamento básico em anexo,
de Responsabilidadê da Secretaria Municipal de Saúde, parte integrante deste processo.
lnforma a seguinte ordem de classificação; Eletroport Serviços Projetos e construções LTDA-
EPP (Lote l); lmperio Empreendimentos e Seruiços LTDA {Lote ll};67 Construções e Serviços
LTDA - EPP; J2 Construções e Serviços LTDA; Locatran ConstÍuçôer e Serviços LTDA-ME; Real
Serviços EIRELI; H B Serviços de Construção LTDA-ME; Sertão Construções Serviços e
Locaçóes LTDA; IPN ConstÍuçôes e Serviços ElREtl-ME; A,l.L- Consuutora LTDA -N,tE;

F.Vicente P.FILHO -ME; Agape EngenhaÍia e Seruiços LTDA; Conírutora AstÍon
Empíeendimentos e Serviços EIRELI; EletÍocampo seryiços e Construções LTDA; Cofem
Construções Seruiços Tecnologia e Locações EIRELI - EPP; WU Constíuçôes e Seryiços LTDA;

SaBiva EmpÍeendimentos e seryiços; Teotônio Construções Comércio lND, e Seruiços
EIRELI -ME e Medeiros Construções e seryiços LÍDA-MÉ, Diante do êxposto, foram
conslderadas como vencedorãs do certãme, por ter ofertado o menor preço global para os
seÍviços objeto desta licitação, as seguintes empresas;01- Eletroport seryiços Projetos e
Construções LÍDA-EPP (Lote l), valor global RS 968.761,97 (Novecentos e sessenta e oito
mil, setecentos e sessenta e um rêais e noventa e sete centavos); lmperio
empreendimentos e seruiços LTDA (Lote ll), valor global RS 967.578,22 (Novecentos e
sessênta e sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos),

5 de .iunho de 2023.
ELAINE CAMPOS

Secretária Executiva da Secretaria de Assistência Social,
DiÍeitos Humanos e Habitação.

avrso DE ucrTAçÂo
TOMADA DE PREçOS Ne 2g-2,.O6IÍ1P

A cPL da Prefeitura Municipal de ltapipoc comunica aos interessados que, no
dia 22 de Junho de 2023, às 10h, estará abrindo Licitação, na Modalidade Tomada de
Preços N'23.23.06/fP, cujo objeto é a Recupereção de estradas vicinais no Município de
Itãpipoca/CE. O Edital completo poderá ser consultado pelo sítio:
https:,/,/licitâcoes.tce.ce.gov.br/.

Itapipoca-CE,5 de Junho de 2023.
ANTÔNIO VITOR NOERE DE LIMA

Secretáíio Executivo da SecretaÍia de lnfraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

RESUIÍADO DE HABITITAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 2023.04,20,02 TP

A Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE, por meio da Comissão de licitação,
torna público o resultado do Julgamento da Habilitação da Tomada de Píeços ne

2023.04.20.02-TP. Licitantes Habilitados:1. D M da Silva seruiços e Construções - ME -

CNPJ Nc 23.834.621/ú07-76,2. Clezinaldo S. de Almeida ConstÍuções - ME - CNPJ Ne

22.575.65210001-97, 3. zenedine Zidâne Sampaio Cavalcante Construções - ME - CNPJ Ne
44.159.038/0001-87, 4. Arcturo Construções e seÍviços LTDA - CNPJ N0 03.077 025/0001-
81, 5. MV2 seryiços de Engenharia ITDA - CNPJ Ne 38.284.700/0001-28, 6. VK seruiços e
Coníruções - LTDA - CNPJ Ne 31.025.807/0001-02, 7. Eletrocampo Seíviços e Construções
LTDA - CNPJ Ne 63.551,378/0001-01. Licitantes lnabilitadas; 01 - B. S Seruiçôs e
Construções LTDA - CNPJ Ne 04.490.770/0001-10 Inabilitadâ por ter apresentâdo
Certificado de Registro Cadastral- CRc, emitido pela PÍefeitura Municipal de Jaguâruana,
descumprindo o item 4.1 do Editãl e por ter apÍesentado declaração expressa assinada
pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) detentoÍ(es) do(s) ateíado(s) âpresentados paÍa fins
àesta licitaçáo, informando que o{s) mesmo(s} concorda(m) com a inclusão de seu(s)
nome(s) na participação permanente dos seruiços na condição dê profissional responsável
técnico datada posteriormente a datâ da assinatura digital;02- LS Seruiços de Construções
LTDA - ME - CNPJ Ne 21.541.555/0001-10 lnabilitada por não ter quantidôdes mínimas
referentes a parcela de mâior relevância: Execução bloquetes intertravados, com no
minimo 744,91 mr, deÍumprido o item 4.5.4. (4.2) do êditâ|,03 - Rafael Andradê de Sousa
Veículos - CNPJ N! 37.658.27L1O@1-49, lnabilitada por não ter quantidades mínimas
referentes a parcela de maior relevância: Execução em paralelepípêdo, com no mínimo
2-748,82 mt, descumprido o item 4.5.4. (4.1) do edital, 04 - FTS Serviços de ConstÍuções
e Comércio LTDA - CNPJ Ne 23.492.879/0001-31 lnabilitada por ter não ter comParecido ao
Município após convocada para realização de Diligên(ia e diante do exposto fica a empresa
Desclassificada; 05 - Mêdeiros ConstÍuções e Serviços LTDA - ME CNPJ Ne

07.675-77OlOOOf-75, lnabilitada poÍ teÍ não ter comparecido ao Município após convoGda
para realizaçáo de Diligência e diante do expoío fica a empresa Desclassificada. Fica

aberto o prazo recursal.

Jaguaruana/CE, 5 de Junho de 2023

,,":,1YI3 :Yâ| H'."J.' 1YI3.?"
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE tlCÍTAçÃO
PREGÃOE[I rRôNICO Nr 2023,06.05.2

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do C€ará, no uso de
suas atibuições legais, tornâ público, para conhecimento dos interessadot que estará
realizando, através da platâforma eletrônica ww.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitaçó6 do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 2023.06.05'2, do tipo
eletrônico, cuio objeto é a contrataÉo de seruiços especializados em medicina veterinária a

serem prestados na castraÉo de animais (cninos ê felinos), por intermédio da Secretêía
Municipal de Meio Ambiente e serviços Públicos de Juazeiro do Norte, em atendimento a Lei

Municipal 4849, de 25 de abril de 2018, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcda para o dia 21 de junho de 2023, a partirdas
O9:OO horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a paÍtir do dia 07 de
junho de 2023, às 09:00 horas.

Maiores intormações no setor de Ucitaçãq sito na Av, Leão Sâmpaio, 174E - 19

andaÍ - Lagoa SeG - CEP; 63.04G0O0, pelo telefone (88)3199{363, no horário dê 08:00 às

14:@h ou e-mail: cpl@juazeiro,ce.gov.br,

Findo o prazo estabelecido, e sem nenhuma manifestação,
homologãdo/adjudicado o supracitado objeto desta licitação, O inteiro teor desta
encontra-se disponÍvel no Setor de ticitação

será
fase

Jucás/CE, 5 de Junho de 2023.
clÂuDto RoBfRToeDE OLIVLE|RÂ LUNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

RESUTÍADO DE HABITITAÇÃO

TOMADA Dt PREçOS Nr 8.@412O23-ÍP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de l\,laracanaú, CeaÍá, torna
público para conhecimento dos inteÍessâdos, que após análise e julgamento dos
documentos de habilitâção da Tomada de Preços Nc 08.004/2023-TP, com lins à

contratação de empresa visândo a execução da reforma das instâlaçóes elétricas e pintuÍa
da EMEIEF Elias Silva OliveiE, em Maracanaú-CE, considerou Habilitadãs as empresas: 1)

Gigawatt Seruiços de Manutenção, pessoa iurídica ínscrita no CNPJ ns 26.161.655/0001-35;
2) LC Pro.ietos à construç6es LTDA, pessoa jurÍdica insctita no CNPI ne 13.557.613/0001-76i
3) P&J Construtora LTDA, inscÍita no CNP., ne 22.743.77910007-55 e 4) RVB construções,
pessoa jurídica inscÍita no CNPJ ne 06.228-418,/OOO1-37, poÍ atenderem todas a§ exigências
editalícias. Em seguida, a Comissão Permanente considerou lnabilitadas as empresas:1)
Nitro Construções LTDA, pessoa juridica inscrita no CNPJ ne 18.647.47610001-84, tendo em
vista que descumpriu o item 3.5.2.1.1, alínea a) do edital;2) Px3 - Construções e Locações
EIR€tl - ME, insriltã no CNPJ nc 20.474.41410001-60, uma vez que descumpÍiu o item
3.5.2.1.1, alínea a) e b), e item 3.5.2.2 do Edital, Fica aberto o prazo pôra interposição de
pôssíveis recursos, conÍoÍme determina a Lei ne 8.566/93, art.1O9, l, alinea "a". Ato
contínuo, o Presidente informou que, cas não exista recurso impugnando esta decisão,
Íica marcada â sessão para abertura, análise e julgamento dos envelopes "8" para o dia 15
de junho de 2023, às 14:00 (quatorze) horas. Maiores inÍormações pelo telefone (85)
3521.5168.

Maracanaú - cÊ, 5 de junho de 2023
ÂNDERSONPGAZTTTA DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE

EXTRATO DE REGISTRO DE PREçOS

Pregão Elet16nico Ne 10.03.001/2023 Órgão 6erenciador: Secretaria Municipal de Educação
e cultura tmpresas Vencedoras: F. J. Bandeira de Sousa Seryicos E Eventos Ltda
estabelecida na R Gregório Euclides Martins, N9 274, Progresso. Nova Russas-CE, inscrita no
cadastro Nacional de Pessoa JuÍidica sob o n9,19,608,944/0001-74, vencedorâ dos itens:
01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 14, 17, 18, 79, 20,23, 26,27 com valor global de R$

624.375,00(seiscentosevinteequatromiletrezentosesetentaecincoreais),JRCoelho
Tavares - ME estabelecida na R Padre Leitão, Ne 574, São Mateus, Canindé-CE, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nc.11.649.195/0001-11, vencedora dos itens
04, 05. 11, 13, 15, 16, 21,12,24,25. 28 com valor global de Rs 587.620,00 (quinhentos
e oitenta e sete mil e seiscentos e vinte reâis), com o valor total da ata de RS 1.211.995,00
(um milhão e duzentos e onze mil e novecentos e noventa e cinco íeais) que compôem o
pregão em epígrafe. Objeto: aquisição de 8êneros alimentícios destinados a merenda
escolar dgs alunos da rede municipal de ensino no município de MartinópolecE. Validade:
12 meses, lnformações na sede da CPLP, localizada à Av. Capitão Brito, s/N, Centro -
Martinópole /cE, no horáÍio de 08:00 às 12:00h.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ

AV|§O Og UCTTAçÃO

TOMADA DE PREçOS Nr 1505.01-2:l-TP

Repetição

Â Prêsidente da Comissão P€rmanente de Licitação do Município de tüilhã,/cE
comunica aos interessados que foram realizadas alterações no Edital da Tomada de preços
ne 1505.01-23-TP cujo objeto é a contratação de empresa especializada.emseryiços de
engenharia para ade-quaçáo de estradas vicinais no Município de Milhã/ce.- Republicê a
liciiacão surira e anuirciá eue receberá os envelopes com documentos de hâbilitaÉo e
propóstas de preços do ceriame até às Ogho0min do dia 21 de junho de 2023 (horário de
'sraiítia - of). iuaíores informaçóes na sala da Comissão de Licitáção, situada na Rua Pedro
José de Oliveirâ,406, centío - Milhã - Ceará, das 08:00 às 17:00 horas ou pelo telefone
{85) 99684.6419 e no sitê: ww.tce,ce.gov.br-

Milhã - CE, 5 de junho de 2023
6ABRIELA OLIVEIRA BRAZ

.rf,h. u. oocu*nto pdê Er vedfi@do m êndêrso êlêrôni(o

§$;7 ^uo'ff*''.sd.k/.!htiddã&.hhr, 
Flo códi8o o5lo?o23m6m1e

bohênto âsinádo diEltaÍh€nte confoínro MP n. 2.1.ú'1. & 241ülZ.N1,
quê inrtllui â hftaesúuturâ dê Châwi públi.ã. &8$lêirâ _ ICP-8rõtÍi.
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da Botsa de Licitaç<1es do Brasil (BLL). lnformacões poderão ser

otrtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Notte/CE,

02 de Junho deZ0Z3,Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Ofícial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Pregão n'2023.06.05.2. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.06.05.2,

17 tipo eletrônico, cujo objeto é a contraa$o de serviços especializados

em medicina veterinátia a serem prestados na castração de animais

(caninos e felinos), por intermédio da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Notte,/CE, em

atendimento a Lei Municipal n" 4849, de 25 de abril de 2018,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 21 de junho de

2023, a partir das 09:00 horas. O inÍcio de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de junho de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações no setor de Licitação, sito na Av. Leáo

Sampaio, n' 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.04O000, pelo

telefone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14'00 horas ou

ainda pelo e-maiL cpl@juazeito.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 05

de junho de 2073,lara Pereira de Sousa - Ptegoeira Oficial do

Município.

v
RATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DE N" 2023.05.23.02

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, ESAdO

do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ,/

MF sob o n" 07.974.082/000t-t+, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde neste ato representada por sua secretária a Sra.

Francimones Rolim de Albuquerque, torna pública a retificação do

Extrato de de dispensa de Licitação de n'2023.05.23.0L,publicado

no dia 24 de maio do ano de2073 no Diário OÍicial do Município de

Juazeiro do Norte/CE. Onde se lê' " R$ 520,00 (quinhentos e vinte

reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 6.240,00 (seis mil

duzentos e quaÍenta reais), para lZ (doze) meses 
u, LEIA§E " R$

560,00 (quinhentos e sessenta reais) mensais, perfazendo o valor global

de R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e ünte reais), para 12 (doze) meses.

q
RÂTIFICAÇÃO OOEXTRÂTO DE CONTR{TO DEN.

2023.05.30.002

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscria no CNPJ/

MF sob o n' 07.974.082/0001.14, por intermédio da Secretaria

Municipal de Saúde neste ato representada por sua secretária a Sra.

Francimones Rolim de Albuquerque, toma pública a retificação do

Exrrato de Conrrato de n'2023.05.30.002, publicado no dia 02 de

junho do ano de 2023 no Diário Oficial do Município deJuazeito do

Norte/CE. Onde se lê: " R$ 520,00 (quinhentos e ünte reais) mensais,

perfazendo o valor global de R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta

reais), para 12 (doze) meses ", LEIA§E ' R$ 560,00 (quinhentos e

sessenta reais) mensais, peíazendo o valor global de R$ 6.720,00 (seis

mil setecentos e ünte reais), pata12 (doze) meses.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de junho de2073

EXTRATO DETERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO N" O7l2023.

PROCESSO DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OO3l2023 DA

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE - SEJUV.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 13.019/2014 - observado

o art. 38 daLeíL3.019/ 14, com previsão no Têrmo de Fomento 07,/

2OZ3 - (CLÁUSUIA DECIMATERCEIRA - ITEM 13.1).

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE,

através da SECRETARTA DE ESPORTE E J UVENTU D E - S EJUV

CNPJ/MF 07.974.082/0001"14 e a LIGA JUAZEIRENSE DE

voLErBoL. LUUV CNPJ/MF 13.205.550/0001-99.

OBJETO: Organizar e execut.lr projeto CAMPEONATO

MUNICIPAL DE VOLEIBOL - ADULTO ?.023, previsto no

chamamento público n" 003/2023 - SEJUV - LOTE 01 -
CAMPEONATOS MODALIDADES DE QUADRA - item 4.1

VALORTOTAL' R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

VICÊNCLA, Da assinatura do referido Termo a 30 de novembro de

2023.

DATA DA ASSINATURA: 26 / 04 / 2073.

SIGNATÁzuOS:

PELA ADM INISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL' G LÊDSON

LIMA BEZERRA, Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte'CE; e,

Juazeiro do Norte/CE, 06 de junho de2023.


